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E><mo. Sr.

Evandro Alves de Almeida

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHASA,íG
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Arinrura do el

Assunto: Encaminhamento.

Encamiúamos, para análise e votação dos Serúores Vereadores, EM

CARATER DE URGÊNCIÀ Projeto de l*i qe "Rcençafua cogos de aível supcrior do

Manicípb c dt qiatu FandaçAo Muabipd de Saúe, il.legrlttdo-os ao plato dc coyos e

cutziras fu ntnicQio dc Coagonhos e ü outos pmvidêttcios'.

§roveitamos o ensejo paÍa nossa manifestação de apreço e

consideração e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

ERSON CABIIX)

Prefeito de Congonhas
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Seúor Presidente,



Cânara MuuoPel dc
Presidente

de nivel superior do
de da ta Fundação Municipal

l{oÍ&b de Seúdg integrando-os ao plano de cargos
e carreiras do município de Congonhes e dá
outrrs providências.

Arinatundo

A Câmara Municipal de Coogonhas, Estado de Minas Geraiq decreta e eu,
Prefeito sanciono e promulgo a presente lei:

ArL l" Os vencimentos iniciais dos cargos de nivel uperior, constântes no
Anexo I desta ki, passam a corresponder ao P52, padrão preüsto na I,ei n." 1.847, de 29 de
maio de 1992.

ArL 2' Os cargos de nível superior constantes do Anexo II desta tri, oriundos
da Fundação Municipal de Saúde, passam a ter vencimento inicial no padrão P52 e
definitivamente integram o quadÍo de pessoal do municipio de Congonhas para fins do plano
de cargos e carreiras do município.

Art.3'O Poder Executivo expedirá, por decreto, o quadro de cargos de nível
superior, contendo as classes, escolaridade, quantidade e padrões de vencimento de cada
cargo de caÍreira, para fins de controle da Administração Pública.

Parígrafo único. Em hipótese alguma o Poder Executivo poderá alterar o
número de cargos, paúões de vencimentos, escolaridade ou denominação dos cargos, que,
por lei, compete ao Poder Legislativo fixar.

ArL 4o Ficam criados na tabela de vencimentos dos cargos efetivos do
município, prevista na Lei no 1.847, de 29 de maio de 1,992, os padrões de vencimento P65 e

P66, conforme Anexo III desta Lei

ArL 5P Esta Lei entÍa em úgor na data de sua publicação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Existem atualmente distorçOes de vencimentos e cargas horárias nos cargos de
nível superior do municipio e da extinta Fundação Municipal de Saude que não podem
peÍmanecer, face o princípio constituciooal da Isonomia.

Ademaiq o cargo de Nutricionista exige formação em cuÍso zuperior q por
esta raáq deve ser remunerado o servidor que exerce as atribuições em padrão de
vencimento igual aos demais cargos de nivel de coúecimento. A lei em ügor fixa o
vencimento desse cargo em P46, que equivale a R$ 1.225,02, enquanto os demais cargos de
formação profissional zuperior têm remuneração maior.

Este projeto de lei objetiva corrigir as distorções existentes do plano de cargos
e carreiras do Municipio e da extintâ FMS, par4 tambem, integrar definitivamente os cargos
desta enüio aúarquia municipal na carreira de cargos do Municipio.

Outras modifica@es do plano de cargos e carreiras também serão objeto de
apreciação desta Casa lrgislativa para conigir as injustiças e imperfeições da atual lei e qug
certamente, beneficiaÉo o servidor público.

Certos da aprovação do projeto de lei em questão, manifestamos nossos

agradecimentos e, no ensejo externamos todo nosso respeito e consideraçâo aos membros do
Poder legislativo Municipal.

Congoúas, 03 de dezembro de 2007.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ANEXO I

ESQUEMA DE ÁREAS E CLASSES DE NÍVEL SUPERIOR

l"
Goísl

l

Área de Atiüdades e Clürec Ercol.Íid.d
e

IP de
crrgos

SiDbolo d€
VetrciDeoto
Itri.id

Prdrõ6 de VetrciDentos
Nivel I Nivel tr Nivel Itr

Adminisarrçao Ger.l

ProcnÍador Muaiçipsl NS t4 P52 P52-59 P60 - P61 PúI _ P66

Obnr e Serviçor Uôrtror

Engaúeiro Elebônico NS 0l P52 P52-59 P60 - P63 PAt - P66

hgerúreiÍo Civil NS P52 Ps2-s9 P60 - P63 tút - P6ó

Engenheiro Mec.ânico NS OI t>52 Ps2-59 P60 - P63 P64 - P66

UÍbanisa NS 0l Ps2 Ps2-59 P60 - P63 PAI - P6ó

Enrino

Nuticionida NS 06 P52 P52-59 P60 - r)63 P64 - m6

Ta-aeuta Ooaacioal NS 03 P52 P52-59 P60 - h3 PúI _ 156

P§cólogo NS l8 t52 P52-59 PóO _ P63 P64 - P66

Assistente Social NS 08 P52 P52-59 P60 - P63 PúI _ P66

Fonoaudiólogo NS o5 t'52 P52-59 P60 - P63 PÚI - P66

Srúde

Málico NS í1, P52 P52-59 P60 - P63 P64 - t,6ó

Médico VeteÍitrário NS 02 P52 P52-59 P60 - h3 P6r - P66

Famlacéúico-Bioquímico NS 02 P52 P52-59 PAI - P66

Médico do Trabolho NS 02 P52 P52-59 P60 - P63 P64 P66

CúurgiãGDenúÍâ NS 02 P52 P52-59 Pó0 - 153 PúI - P66

Enfemrciro NS 1,52 P52-59 P60 - P6l PÚI - P6ó

Fi§oteí-apeüta NS 0tt P52 P52-59 P60 - P63 PAt , P66

IlerenvolYim.Dto Ecorôrn ica

Ecotromista NS 0t P52 P52-59 PóO - Pó] PÚI _ Pó6

Engeolriro furônomo NS 0l 152 P52-59 P60 - P63 P64 - P66

Eogenheiro noedal NS 0l ?52 P52-59 0- l PúI _ P66
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ANEXO II

ESQUEMA DE CLASSES DE NÍVEL SUPERIOR DA EXTINTA
Fri iDAÇÃo Mr.lNrcrPAL DE SAÚDE

l-
4

.congonhas.mg.gov.br

Aree de Atividrdcr e Clrres Escohridedê N' de
ctrgo§

Simbolo
Inicial d€
vencimetrtos

Padrôes de Vencioentos

Nivel I Nível II Nivcl lll
Srúde

^ssií€flte 
Social NS U2 P52 P52 - P59 P60 - P63 P64 - P66

Bioquímico NS o7 P52 P52 - P59 P60 - P63 P« -Í'66
CiÍurgião-Denüfa NS 30 P52 P52 - P59 P@ - P63 PÉ' _ P66

I,lnfermciro NS 05 P52 P52 - P59 PóO _ P63 P64 - P66

FaÍmacêúico NS 0t P52 P52 - P59 P60 - P63 P64 - P66

FisioleEpeuta NS M P52 P52 - W9 P6O _ Pó3 P64 - P66

Medico NS 8'l P52 P52 - P59 P60 - P63 PúI - P66

Psiólogo NS 08 t52 P52 - P59 P60 P63 P64 P66

Terqeúa Octpocimal NS 02 P52 P52 - P59 P60 - P63 P64 , P66
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ANEXO III
TABELA DE YENCIMENTOS DE CARGOS EFETIVOS

P1 R$ í5/t,/í4 PU RE 682,13
P2 R$ 162,16 P35 R$ 716,24
P3 R$ 170,27 P36 R$ 752,06
P,l R$ 178,78 P37 R$ 789,66
P5 R$ í87,72 P3E R$ 829,14
P6 R$'197,11 R$ 870,60
P7 R$ 206,96 Pilo R$ 914,13
PE R§ 217,31 Ptt'l R$ 959,84
P9 R$ 228,18 P42 R$ Í.007,83
P10 R$ 239,59 P43 R§ 1 .058,22
Píí R$ 251,57 P4 R$ í.Í1í,13
P12 R$ 264,14 P45 R$ 1.16ô,69
Pí3 R$ 277,35 P46 R$ 1.225,02

R$ 291,22 P17 R$ 1.286,27
Pí5 RS 293,46 PiIE R$ 1.350,59
Pl6 R$ 295,78 P49 R$ 1.4í8,11
P17 R$ 297,61 P50 R$ 1.489,02
Pí8 R$ 312,49 P5í R$ 't.553,47

P19 R$ 328,12 P52 R$ 1 .641,64
P20 R$ 344,s2 P53 R$ 1.723,73
P21 R$ 361,75 P54 R$ 1.809,91
P22 R$ 379,83 P55 R$ 1 .900,41
P23 R$ 39E,83 P56 R$ 1.995,43
P24 R$ 418,77 P57 R$ 2.095,20
P25 R$ 439,71 P5E R$ 2.199,96
P26 R$ 461,69 P59 R$ 2.309,96
P27 R$.184,78 P60 R$ 2.425,46
P28 R$ 509,01 P6í R$ 2.546,73
P29 R$ 534,46 P62 R$ 2.674,07
P30 R$ 561 ,19 P63 R$ 2.807 ,77
P3í R$ 589,25 P64 R$ 2.948,16
P32 R$ 618,71 R$ 3.095,56
P33 R$ 649,65 P66 R$ 3.250,33

*ok*,'"- 
enerelio rrurcPrt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTARIO.FINANCEIRO

A despesa referente ao Projeto de Lei que visa o Reenquadramento de cargos de nível
superior do Padrão 50 para o Padrão 52 , será contabilizada na dotação orçamentária própria, nas
folhas de pagamento da Secretaria Municipal de Educação nos meses de dezembro e do 13'saLfu-io,
garantindo o empenho de tais despesas no exercício de 2007, as quais estimamos um impacto de R$
I1.004,12 (Onze mil, quatro reais e doze centavos), conforme dados informados pela Divisão de
Recursos Humanos.

Estimamos tambem que o total da despesa com pessoal consolidada comprometerá 41,73%
(quarenta e um virgula setenta e três por cento) com base na Receita Líquida, conforme determina o
art. 20 da Lei Complanentar n' 101/2000.

A referida despesa é objeto de dotação específica e suÍiciente, previstas no programa de
trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentrárias e encontra-se adequada aos
parâmetros financeiros da administração; não infringindo, portanto quaisquer disposições da
legislação, especificamente ao que determina o art' 16 da Lei Complanentar 101/2000.

Salientamos ainda que tal despesa será empenhada no exercício de 2007, e nos exercícios
seguintes conforme tabela abaixo:

ESTIMATIVÁ DO IMPACTO ORÇÁMENTARIO E FINANCEIRO CONSOLIDADO
ESPECIFICAÇOf,S 2007 2008 2009
Despesa fixada/projetada para o exercício (A) 98.568.000,00 163.646.000,00

Despesas com pessoal e encargos prevista (B) l l .004.12 78.679,51 85.367,27

Estimativa do Impacto Orçamentário (B/Axl00) 0,012% 0,048 % 0,049%

Concluímos, portanto, que a entidade disporá de recursos orçamentários e financeiros
suficientes para a realizaçâo desta despesa.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos vinte e um dias do mês de novembro de 2007.

ffiüõ)
Vilhadelvloura
Secretiiria Municipal de Finanças

Luci uelra
Diretora de amento e Orçamento

DECLARAÇÃO DA VERIFICAÇÃO DA ESTIMATIVA DO IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso II, § 1', do art. 16 da Lei Complementar
101/2000, que o Projeto de Lei que visa o o Reenquadramento de cargos de nivel superior do Padrão
50 para o Padrão 52, é compatível com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentiirias) no que se refere às

metas da Administração, assim como e compatível com o PPA (Plano Plurianual).
Declaro, ainda, com base na Estimativa do Impacto Orçamentii,rio e Financeiro que o projeto

tem a devida adequação para sua realízação.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos vinte e um dias do mês de novembro de2007

tt#
n6slxr NToREIRA DA cRUZ

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCÀÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

A despesa referente ao Projeto de Lei que visa o Reenquadramento de cargos de nível
superior do Padrão 50 para o Padrão 52 , será contabilizada na dotação orçamentária própria, nas
folhas de pagamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social nos meses
de dezembro e do 13' salirio, garantindo o empenho de tais despesas no exercício de 2007 , as quais
estimamos um impacto de R$ I . 199,44 (Um mil, cento e noventa e nove reais e quarenta e quatro
centavos), conforme dados informados pela Divisão de Recursos Humanos.

Estimamos também que o total da despesa com pessoal consolidada comprometerá 41,73%
(quarenta e um vírgula setenta e três por cento) com base na Receita Liquida, conforme determina o
art.20 da Lei Complementar no l0l/2000.

A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente, previstas no programa de
trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes OrçamentrlLrias e encontra-se adequada aos
parâmetros financeiros da administração; não infiingindo, portanto quaisquer disposições da
legislação, especificamente ao que determina o art" l6 da Lei Complernentar 101/2000.

Salientamos ainda que tal despesa será empanhada no exercício de 2007, e nos exercicios
seguintes conforme tabela abaixo:

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇÁMENTAR]O E FINÁNCEIRO CONSOLIDADO
ESPECIFICAÇÔES 2008 2009

Despesa fixada/projetada para o exercício (A) 98.s68.000,00 163.646.000,00 176.554.841.00

Despesas com pessoal e encargos prevista (B) 1.t99.44 8.575.06 9.303,94

Estimativa do Impacto Orçamentário (B/Ax100) 0,002% 0,006 vo 0,00ó%

Concluimos, portanto, que a entidade disporá de recursos orçamentáLrios e financeiros
suficientes para a realização desta despesa.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos vinte e um dias do mês de novembro de 2007 .

deMoura Lucim
Secretária unicipal de Finanças Diretora e ejamento e Orçamento

DECLARAÇÃO DA VERIFICA
ORÇAMENT

ÇÃo DA ESTIMATIVA DO IMPACTO
Áruo-prNaNcsrno

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso Il, § l', do art. 16 da Lei Complementar
101/2000, que o Projeto de Lei que visa o o Reenquadramento de cargos de nível superior do Padrão
50 para o Padrão 52, é compatível com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) no que se refere às

metas da Administração, assim como é compatível com o PPA (Plano Plurianual).
Declaro, aind4 com base na Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro que o projeto

tem a devida adequação para sua realização.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte e um dias do mês de novembro de 2007

CE CE
SECRETARIO ED ENV. E ASSISTÊNCIA SOCIAL

tr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTARIO-FINANCEIRO

A despesa referente ao Projeto de Lei que visa o Reenquadramento de cargos de nível
superior do Padrão 50 para o Padrão 52 , será contabilizada na dotação orçamentária própria, nas

folhas de pagamento da Secretaria Municipal de Infia-Estrutura Urbana nos meses de dezembro e

do 13' saLirio, garantindo o empeúo de tais despesas no exercício de 2007 , as quais estimamos um
impacto de R$ 1.985,38 (Um mil, novecentos e oitenta e cinco reais e trinta e oito centavos),
conforme dados informados pela Divisão de Recursos Humanos.

Estimamos também que o total da despesa com pessoal consolidada comprometerá 41,730Á
(quarenta e um vírgula setenta e três por cento) com base na Receita Líquida, conforme determina o

art. 20 da Lei Complementar n' 101/2000.
A referida despesa é objeto de dotaÇão especifica e suficiente, previstas no programa de

trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias e encontra-se adequada aos
parâmetros financeiros da administração; não infringindo, portanto quaisquer disposições da
legislação, especificamente ao que determina o art' l6 da Lei Complementar 101/2000.

Salientamos ainda que tal despesa será anpeúada no exercício de 200'7, e nos exercicios
seguintes conforme tabela abaixo:

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇÁMENTARIO E FINANCEIRO CONSOLIDADO
ESPECIFICAÇÕES 2007 2008 2009

Despesa fixada,/projetada pam o exercício (A) 163.646.000.00 I 76.554.841,00

Despesas com pessoal e encargos prevista (B) 1.985.38 15.402.09

Estimativa do Impacto Orçamentário (B/Axl00) 0,002% 0,009 % 0,009%

Concluímos, poÍanto, que a entidade disporá de recursos orçamentários e financeiros
suficientes para a realizaçáo desta despesa.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte e um dias do mês de novembro de 2007 .

Vi ura Lucim
Secretária Municipal de Finanças Diretora ejamento e Orçamento

DECLARAÇÃO DA VERIFICAÇÃO DA ESTIMATIVA DO IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso II, § I ", do art. 1ó da Lei Complementar
10112000, que o Projeto de Lei que visa o o Reenquadramento de cargos de nível superior do Padrão
50 para o Padrão 52, é compatível com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) no que se refere às

metas da Administração, assim como é compativel com o PPA (Plano Plurianual).
Declaro, aind4 com base na Estimativa do Impacto Orçamentrírio e Financeiro que o projeto

tern a devida adequação para sua realização.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos vinte e um dias do mês de novembro de 2007

CLAUD I PIETRA NASCIN{ENTO
SECRETARIO UNICIPAL DE INFRAESTRUTURÂ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

A despesa referente ao Projeto de Lei que visa o Reenquadramento de cargos de nivel
superior do Padrão 50 para o Padrão 52 , será contabilizada na dotação orçamentária própria, nas

folhas de pag.rmento da Secretaria Municipal de Administração nos meses de dezembro e do 13"

saliíLr-io, garantindo o empeúo de tais despesas no exercício de 2007, as quais estimamos um
impacto de R$ 1.863,88 (Um mil, oitocentos e sessenta e três reais e oitenta e oito centavos),
conforme dados informados pela Divisão de Recursos Humanos.

Estimamos tambern que o total da despesa com pessoal consolidada comprometerá 41,73%
(quarenta e um vírgula setenta e três por cento) com base na Receita Líquida, conforme determina o
art. 20 da Lei Complementar n' 101/2000.

A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente, previstas no programa de
trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentiírias e encontra-se adequada aos
parâmetros financeiros da administração; não infiingindo, portanto quaisquer disposições da
legislação, especificamente ao que determina o art' l6 da Lei Complementar 101/2000.

Salientamos ainda que tal despesa será empeúada no exercicio de 2007, e nos exercícios
seguintes conforme tabela abaixo:

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇÁMENTÁRIO E FINANCEIRO CONSOLIDÁDO
ESPf,CIFICAÇOES 2007 2008 2009
Despesa fixada,/projetada para o exercício (A) 98.568.000,00 163.646.000,00 176.554.84r,00
Despesas com pessoal e encargos prevista (B) 1.863.88 13.326,69 14.459.46

Estimativa do IÍnpacto OrçamentríLrio (B/Axl 00) 0,002Yo 0,009 yo 0,009%

Concluímos, portanto, que a entidade disporá de recursos orçamentários e financeiros
suficientes para a realização desta despesa.

Prefeitura Municipal,de Congonhas, aos vinte e um dias do mês de novembro de 200"1 .

ilma de Moura Luci iEf\tfüíHà
S Municipal de Finanças Di retoÍa anejamento e OrçamentoP

LARAÇÁO DA VERIFICA
ORÇAMENT

ÇAO DA ESTIMATIVA DO IMPACTO
Ánro-r'rN.lNcBrRo

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso II, § I ", do art. 16 da Lei Complementar
101/2000, que o Projeto de Lei que visa o o ReenquadÍamento de cargos de nível superior do Padrão
50 para o Padrão 52, é compativel com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) no que se refere às

metas da Administração, assim como é compativel com o PPA (Plano Plurianual).
Declaro, ainda, com base na Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro que o projeto

tem a deüda adequação para sua realização.

D ABARÁ
SECRETÁRIO MUNICIP DE ADMINISTRAÇAO

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRo - CoNGoNHAS - IVG - CEP 36415-000 - IEL.: (31)3731-1300-Flü: (31)3731-1240 - www.congonhas.mg.gov.br

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte e um dias do mês de novembro de 2007.
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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

A despesa referente ao Projeto de Lei que visa o Reenquadramento de cargos de nível
superior oriundos da extinta Fundação Municipal de Saúde e a integração dos mesmos no Anexo I,
da Lei n.o 1.847, de 29 de maio d,e 1992, será contabilizada na dotação orçamentiíria própria, nas
folhas de pagamento da Secretaria Municipal de Saúde referente ao mês de dezembro e do 13'
salif io, garantindo o empeúo de tais despesas no exercício de 2007, as quais estimamos um
impacto de R$ 137.165,20 (Cento e trinta e sete mil, cento e sessenta e cinco reais e vinte centavos),
conforme dados informados pela Divisão de Recursos Humanos.

Estimamos também que o total da despesa com pessoal consolidada comprometerá 41,73%
(quarenta e um vírgula setenta e três por cento) com base na Receita Líquida, conforme determina o
art. 20 da Lei Complanentar no 101/2000.

A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente, previstas no programa de
trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentiirias e encontra-se adequada aos
parâmetros financeiros da administração; não infringindo, portanto quaisquff disposições da
legislação, especificaÍnente ao que determina o art' l6 da Lei Complementar 101/2000.

Salientamos ainda que tal despesa será empenhada no exercicio de 2007, e nos exercicios
seguintes conforme tabela abaixo:

ESTIMÁTIVA DO IMPACTO ORÇ,LVENTÁRIO E FINÁNCEIRO CONSOLIDADO
ESPECIFICAÇOES 2007 2008 2009

Despesa fixada/projetada para o exercicio (A) 98.568.000.00 163.ó46.000,00 176.554.74t,00

t3'7.165,20 980.731,18

Estimativa do lÍnpacto OrçamentáLrio (B/AxlO0) 0,t4yo 0,60% 0,61%

Concluímos, portanto, que a entidade disporá de recursos orçamentários e financeiros
suficientes para a realizaçáo desta despesa.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos vinte e um dias do mês de novembro d,e 2007 .

e Moura
Secretária icipal de Finanças

DECLARAÇÃO DA VERIFICA
ORÇAMENT

Diretora de lanejamento e Orçamento

ÇÃo DA ESTIMATIVA DO IMPACTO
ÁRto-nrxlNcBIno

d L

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos ünte e um dias do mês de novembro de 2007.

JOSE DE FREITAS CORDEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Despesas com pessoal e encargos prevista (B) 1.064.093,33

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso II, § 1', do art. 16 da Lei Complementar
l0l/2000, que o Projeto de Lei que visa o Reenquadramento de cargos de nível superior oriundos da
extinta Fundação Municipal de Saúde e a integração dos mesmos no Anexo I, da Lei n.' 1.847, de
29 de maio de 1992, é compativel com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentiídas) no que se refere às

metas da Administração, assim como é compatível com o PPA (Plano Plurianual).
Declaro, ainda, com base na Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro que o projeto

tem a devida adequação para sua realização.

PRAÇA PRESTDENTE KUBTTSCHEK, 135-CENTRo-CoNGoNHAS-MG-CEP3M15-000-TÊ1.: (31)3731-1300 - Ftü: (31)3731-1240 - www.congonhas.mg.govbr
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Rf, QUERTNTENTO N" 53st2007

f,xmo,Sr
f,VANDRO ALVES DE ALMfIDA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o aÍt. 160,

§§ l" e 2", do Rl ouüdo o Plenáno, requeÍem a V. Exa" que o Projeto de Lei 0982007 -
que dispõe sobre carga horána de trabalho de cargos públicos de proümento efetivo,
jomada de reduzida e ampliada de trabalhos de dá outras providências. Projeto de Lei n"
09912007 que reenquadra cargos de nível superior do Municipio e da extinta Fundação
Municipal de Saúde, integrando-os ao plano de cargos e carreiras do municipio de
Congonhas e dá outras proüdêncras. Projeto de Lei n' 100/2007 que dá nova redação ao

art. lo da Lei n" 2.743,07 que autoriza o Poder Executivo a conceder "Canão Prêmio" e
"Canão Natal",, úamitem em regime de urgência especial, para fins de discussão e votação
nesta sessão ordinária.

Requer que sejam dispensadas as votações pelo Plenârio dos pareceres das
redações finais, nos termos do art. 275 do Regimento htemo e convocada a Comissão de
Legislação, Justiça e Redação Final para emissão de pareceres finais nos projetos em
questão.

JI-rSTIFIC.{TM

Tal solicitação se justrfica para dar celendade à tramitação dos referidos
projetos

Vereadores:

\n\ "/U

Câmara Municipal de Congonhas, 05 de dezembro de 2007.
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Câmara Municipal de Congonhas, 05 de dezembro de 2007

Comissão de Legislação, Justiça e Redaçâo Final;
Comissão de Obras e Serviços Públicos:
Comissão de Saúde e Assistência Social.

Ref.: Projeto de l,ci n'O»l2OOi - Reenquandra cargos de nivel superior do Mrmicípio e

da extinta Fundação Municipa.l de Saude, integrandoos ao pluro de cargos e carreiras do
municipio de Congonhas e &á outras providências.

0 projeto üsa reenquadrar cargos de nível superior oriundos da Fundação
Municipal de Saúde e integrandoos definitivamente o quadro de pessoal do município de
Congoúas para fins do plano de carreiras do município, o projeto irá corrigir distorções do
plano de cargos.

O Executivo é competente para a;rresentar a matéria

O projeo é legal e constitucional.

Somos favoráveis à aprovação do projeto

Este éo nosso relatorio.

a Z?*

t t
q

(/
CMC/rnari

M

l

Rus Padre Antônio Corrêiâ.16J - Centro - Congonhâs/Mc -Têl.r (ll ) -1711J 840 - Site: wuw.comaracongonhâs. mg.com,br/ E-maill congonhasfii cámaracongonhas.mg,gov.bl
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Câmara Municipal de Congoúas, 5 de dezembm de 2007

Comissão de lrgislação, Justiça c Rcdação Final ,

Ref.: Proicto de ki n" {t99l2fi)7 - Retnquadra caryos de nívcl superior do Município e da
ertintâ Fundação Municipal de Saúde, integrando-os ao plano dc cargos c carreiras do
município de Congonhas e dá outras providências.

RELATORIO

O prqjeto de Lci n" 119912007. dc autoria do Exccutivo. após tcr sido
aprovado conclusiyamenle em Plenário, rctoma a csta comissão paÍa claboração da rcdação final.

Obedecendo aos requisitos dâ técnica legislativa, não foram promovidas
correçôes de linguagem e forma, nos termos do Regimenlo Intemo dcsta Casa.

Esteéonossorelatório

lor

dl> <-e-7-'a

CMC/mgrm

Ruâ padre Antôtrio corrêi&163 - centro - coÍgonha§/Mc -Tel.: (31) 3731-lM0 - Site: wwr+.crmrracongo[hâ§, mg.com.br/ E-mril: coígonhs§aa'câmaracoígonha§.mg.gov.bl
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Oficio
Assunto
Origem
Dâtâ

cMC/sEnT6/2007
Encaminhamento/Faz
Secretaria da Câmara
05/12/2007

o1

Senhor Prcfeito

Encaminhamos a V. Exa. os tabalhos da Reunião Ordirui,ria do dia
05il21200't:
Projeto de Lei n" 059/2fi)7 - Rcvoga o art. 5" da Lei 2.605, de 12 de úril de 2006, que "Autoriza a
instituir o Programa de Auxilio Viagem ao Estudante - PAVE e dá outras providências". Aprovado
em única discussão e votâção simbólica por 06 votos àvoráveis (Proposição dc Lci n" 0tt3/2007).

Projeto de Lei n" 084/2fi)7 Altera a L,ci Municipal n' 2.689, dc 03/04/07, que institui a "Noitc
Gospcl". Aprovado em ln e 2n discussão e votação simbólica por 08 votos favoráveis (Proposição dc
ki n" 084/2007).

Projeto de Lei n" 088/2fi)7 - Altera a Lei Municipal n'2.580, dc 30 de dezcmbro de 2005^ quc
"Dispôe sobre o Plano Plurianual para o período dc 2006 a 2009", altera a Lei Municipal n'2.634. de
l4 dejulho de 2006, que "Dispõe sobrc as dirctízes para a elaboração da Lei Orçamentri,na dc 2007".
c autoriza a abertura de crédito cspecial no orçaÍnento do excrcicio financeiro de 2007. Aprovado em
única discussão c votação simbólica por 04 votos favoráveis (Proposição dc Lei n' 080/2007).

Projeto de tei n'089/207 - Cria o Programa Municipal Bolsa Cidadania e dá outras providôncias.
Aprovado cm única discussâo e votaçâo simbólica por 05 votos favoráveis (Proposiçâo de Lei nn
079t2007\.

Projeto de Lei n" 098/2ffi7 - Dispõe sobre a carga honi,ria de trabalho dc cargos públicos dc
provimento efetivo, jomada rcduzida c ampliada dc trabalho e dá outras providências. Aprovado cm
única discussão e votação simbólica por 08 votos favoráveis (Proposição de Lci n' 0El/2007).

Projeto de tei n" 099/2ffi7 - Reenquadra cargos de nivel supcrior do Município e da cxtinta
Fundação Municipal de Saúde, integrando-os ao plano de cargos e carrciras do município dc
Congoúas e dii outras providôncias. Aprovado em única discussão c votação simbólica por 08 votos
favoáveis (Proposição de Lei n' 082/2007).

Proieto de Lei n" I ül/2fi)7 Dá nova rcdação ao art. l" da Lci n" 2.743107 que'âutoriza o Podcr
Executivo a conceder 'Cartâo Pr€mio" e "Car6o Natal". Aprovado em única discussão e votação
simbólica (Proposição dc Lei n' 085/2007).

Atenciosamente

EVANDRO ALVES DE ALMEIDA
Presidente da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Congonhas

Exmo. Sr.
ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito Municipal de Congonhas - MG

C\íC mÍtc
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PROPOSTÇAO DE LEI N' 082/2007

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais. decreta e eu,
Prefeito sanciono e promulgo a presente lei:

AÍ. 1' Os vencimentos iniciais dos cargos de nível superior, constantes no
Anexo I desta tri, passam a corresponder ao P52, padrão preüsto na Lei n.o 1.847, de 29 de
maio de 1992.

Art. 2'Os cargos de nível superior constantes do Anexo ll desta Lei, oriundos da
Fundaçâo Municipal de Saúde passam a teÍ vencimento inicial no padrão P52 e definitivamente
integram o quadro de pessoal do municipio de Congonhas para fins do plano de cargos e carreiras
do município.

Art. 3" O Poder Executivo expedirá. por decrelo, o quadro de cargos de nivel
superior, contendo as classes, escolaridade, quantidade e padrões de vencimento de cada cargo de
carreira. para fins de controle da Administração Pública.

Paúgrafo único. Em hipótese alguma o Poder Executivo poderá alterar o número
de cargos, padrões de vencimentos, escolaridade ou denominação dos cargos, que, por lei,

compete ao Poder Legislativo fixar.

Art. 4" Ficam criados na túela de vencimentos dos cargos efetivos do município,
preüsta na Lei n" 1.847, de29 de maio de 1992, os padrões de vencimento P65 e P66, conforme
Anexo III desta Lei

Art. 5" Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, dezembro de 2007

O ÂLVES DE ALMEIDA
Presidente da Mesa Diretora

Câmera Municipal de Congonhas

CMC/mari

1

Reenquadra cargos de nível superior do Município e da extinta Fundaçâo
Municipal de Saúde, inÍegrando-os ao plano de cargos e carreiras do
município de Congonhas e dá outras providências.
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ANEXO I
ESeUEMA on Ánras E CLASSES us xivtt- strpERtoR

it

rX

Árca de Âtiridrdes e Ch§.e§
dc

N' de
crrgos

Simbolo dc
Vetrcimento
lnicial

Padrôcs de V(:ncirnerlos

Nircl I Nircl II Nivel III
Administrâção Gcral

Procurador Municipal NS l+ P52 P52-59 P60 P63 P6l - P(r(r

Obras c Seniços Urbaros

EngenlrciÍo Eleúônico NS 0l P52 P52-59 P60 - P63 P6-l - P6(r

EngentreiÍo Civil NS 08 Ps2 P52-59 P60 - P63 P6l P6í,

Engenlrciro Mecânico NS 0l P52 P52-59 P60 - P(r3 P6{ P(r(r

U rbanisla NS 0l P52 P52-59 P60 - P63 P6.1 P(r6

E nsino

Nulricionisla NS 06 P52 P52-59 P60 P6l P64 - Pír(r

Terapeuta Ocupacional NS 03 P52 P52-59 P60 P63 P6.l - P66

Psicólogo NS 13 P52 P52-59 P60 - P63 Pó4 - P6ír

Assistente Sociâl NS 08 P52 P52-59 P60 P63 P6-l - P66

Fonoauüólogo NS 05 P52 P52-59 P60 P63 P6{ - P66

Saúdc

Módico NS {)2 P52 P52-59 P60 - P63 P(r{ - P6(r

Mcdico Velcriúrio NS 02 P52-59 P60 P63 P(rl P(r6

Farmâcêutico-Bioqui mico NS 02 P52 P52-59 o P63 P6{ - PÍrÍr

Mcdico do Trabalho NS o2 P52 P52-59 P60 P63 P64 - Pír6

Cirurgiào-De nüsta NS 02 P52 P52-59 P60 P63 P6.l - P66

Enfcnneiro NS ll P,s2 P52-59 P60 P(,1 P6l P(,(,

Fisiotcrapeuta NS t)3 P52 P52-59 P60 P63 P64 Prú

Desenvoh'imento llconômico

Economisla NS ol P52 P52-59 P60 - P63 P(r{ - P6(r

Engcnheiro Agrônomo NS 0l P52 P52-59 P60 - P63 P64 - Pírír

Engenheiro Florestal NS 0t P52 P52-59 P60 - P63 P61 - P66

CT

2

(

E§«)larida

P52
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ESeUEMA DE cLASSES on xivu- supERroR DA ExrrNTA ntruoaçÃo
MUNICIPAL Df SAUDT]

d\J
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I
q

t

Area de Ati\idedes e

Classes
Escolarid
àde

de
cergos

Símbolo
Inicid de
renciDetrt
os

Pâdr6cs de Veocimenlos

\ircl I Nível ll Nírel III

Saúdt

Assistcnlc SociâI NS {)2 P52 P52 - P59 Píí) Pí,i P6t - P66

Bioquimico NS 07 P52 PóO _ P63 P6.l P66

Cirurgião-Dcntisla NS l0 P52 P52 - P59 P60 - P63 P(r{ P66

Enfcrmciro NS 05 P52 P52 - P59 P60 - P(r3 P6{ P66

Fânnacêutico NS ol P52 P52 - P59 P60 - P61 P6+ - P66

Fisiotcrâpeutâ NS 0l P52 P52 - P59 P60 - P63 P61 P66

Mcdico NS a7 P52 P52, P59 P60 P(r3 P(r{ P66

Psicólogo NS ()tl P52 P52 - P59 P60 - l
Terapcuta Ocupacional NS 02 P52 P60 - P63

Rus Pâdre Aotônio Corrêia,l63 - Cêntro - Coígonhrs/Ilc -Tel.: (ll ) 3731-1E40 - Site; nww.crmâracongonhâs. mg.com.br/ f,-mril: congonh.sf4 crmaracongoÍhas.mg.gov.bÍ
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P52 - P59

Pí _ P66

Pó1 P6óP52 - P59
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ANEXO III

.I'ABELA DE VENCIMEN'I'OS Df CARGOS f I.-ETIVOS

RS 154,44 R$ 682,13PI P34

P2 R$ 162,16 P35 RS 7r6,24
P3 RS 170,27 P36 R$ 752,06
P4 R$ 178,78 P37 RS 78e,66
P5 R$ 187,72 RS 829.14
P6 RS 197,1I RS 870.ó0
P7 RS 206.96 P40 RS 914,r3
P8 R$ 217,31 P4l RS 959,8,r
P9 RS 228.rE P12 RS t.007.83
Pl0 RS 239.59 RS 1.058.22
Pll R$ 251,57 P.lrl RS l.l I I,l3
Pl2 RS 264,1,r P45 RS 1.166,69
Pl3 RS 277,3s P46 RS 1.225,02
Pl4 RS 291,22 Pll RS 1.286,27
Pl5 R$ 293,46 P48 R$ 1.350,59
Pl6 RS 295,78 P49 RS I.4t8,t I
P1'7

Pl8
RS 297,61 P50

P5 1

RS 1.489.02

RS 312,49 R§ 1.5ó3,47
Pr9 RS 328,12 P-52 RS 1.641,6,{

P20 RS 344.52 P53 RS 1.723.73
P2t R§ 3ó1,?5 P54 RS 1.809.9r
P22 RS 379.83 P5s

RS t.995,43P2i R$ 39ü&I P56

P24 RS 41E.77 P57 RS 2.095.20
P25 RS 439,71 P58 R$ 2.199,96

P26 RS 4fl.ó9 P,5 9 RS 2.309,96
P27 R$ 484,78 P60 RS 2.425,46
P28 RS 509,0r

RS 534,,16

P6l
P62

RS 2.546,73
P29
P30

RS 2.674,07
R$ 56r,19 P63 RS 2.807,77

P3r R$ 589,25 P64 R$ 2.948,t6
P32 RS 618,71 RS 3.095.56
P33 RS 649,ó5 P66 RS 3.250,3f,

4

Ruà Pâdrc,\otô Corrêir,l63 - Centro - Congoíhâs/MC -Tel.: (31) l73t-1840 - Sitc: $l[w.camaracongonhas. mg.com.br/ E-meil: coígoÍhâ§@ câmaracongonhâs.mg.gov.bl
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P39

P43

RS 1.900,41

P65
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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LEI N.' A757, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2007.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,

Prefeito sanciono e promulgo a presente lei:

ArL 1" Os vencimentos iniciais dos cargos de nivel superior, constaÍtes no
Anexo I desta Lei, passam a corresponder ao P52, padrão preüsto na l,ei n.o 1.847, de 29 de

maio de 1992.

Art 3' O Poder Executivo expediná, por decreto, o quadro de cargos de nível
superior, contendo as classes, escolaridade, quantidade e padrões de vencimento de cada
cargo de carreira, para fins de controle da Administração Pública.

Perágnfo único. Em hipótese alguma o Poder Executivo poderá alterar o
número de cargos, padrões de vencimentos, escolaridade ou denominação dos cargos, quq
por lei, compete ao Poder Legislativo fixar.

- AÍt 4" Ficam criados na tabela de vencimentos dos csrgos efetivos do
município, prevista na Lei no 1.847, de 29 de maio de 1992, os padrões de vencimento P65 e
P66, oonforme Anexo III desta Lei

Aú 5" Esta ki entra em vigor na data de sua publicação.

Congoúas, 7 de dezembro de 2007

) 4,-^-)- k -
ERsoN cobTA denmo
Prefeito de Congonhas

Âssinatura & kryrrisárd

,-p

Rccnquedre cergos dc nivel supcrior do
Município e dr crtintr Fundrçio Municipel
de §eúdc, intcErrndÊos ao phno de cergos

e crrrcires do município dc Congonhrs e dí
outns providêncirs.

Art 2' Os cargos de nivel superior constantes do Anexo II desta ki, oriundos
da Fundaçôo Municipal de Súdq piulsam a ter v€ncimento inicial no padrão P52 e
definitivamente imegram o quadro de pessoal do município de Congoúas para fins do plano
de cargos e carreiras do municipio.

Câmara Municrpel

N'kotocdo

Recehdo cn

,.,Õ
\Y"

Horáú

I



PREFE]TURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 2.?57, DE 7 IIE DEZEMBRO DE 2007.

ÀNf,XO I

EseuEMA DE Ánr,ns n cLAssEs DE NÍwr, surrnron

I

It

)J

§ ovH

Ârcr dc Atiüdrdes c C'lrrrcs Ercol.ridrd
e

Ndc
clrSot

SíDbolo dG

V.lcimaoto
Ilicirl

Nivel I Nivel tr Nivcl m

ÁdDirirtrrÉo Gcr.l

NS l4 P52-59 P60 - P63 P&r - P66

Obrü e Scrviçot UrbrDor

Eqeúeirc Elctônico 0l P52 P52-59 P60 - P63 P64 - P66

ElBÊrhcirc Civil NS OE P52 P52-s9 P60 - P63 P64 - P66

Engenheiro Mednico NS 0l P52 P52-59 PóO - P63 P&l - P66

I Irhânií.a NS 0l P52 P52-59 P60 - rt3 PAI - P66

Nutsrclc,Iriía NS 06 Ps2 P52-59 P60 - P63 P64 - P66

T€rapeuta OcupacisnEl NS 03 P52 ?52-59 P60 - P63 PúI - P66

Psicólogo NS l8 P52 P52-59 P60 - P63 P64 - P66

Assislente Social NS 08 P52 P52-59 P60 - P63 P64 - P66

Fonoaudiólogo NS 05 P52-59 P60 - P63 PúI _ P66

Srride

Médico NS 02 P52 P52-59 P60 - P63 Plí - P66

Médi.. VetEin&io NS 02 P52 P52-59 P6O - Pó3 P64 - P66

Farroacêúco-Bioqdmico NS P52. P52-59 P60 - P63 P64 - P66

Medic. do Trabalho NS 02 P9. P52-59 P60 - P63 P64 - P66

CinÍgiãGDeoüír NS 02 Ps2 P52-59 P60 - P63 P64 - P66

Enfermeiro NS 13 P52 P52-59 P60 - P61 P6í - P66

FisioteÍapeuta NS 08 P52 P52-59 P60 - P63 P64 - P66

I)eenvolúoco to Ecorômico

F-c6Íromistâ NS 0t P52 P52-59 P60 - P63 P64 - P6ó

Engoüeiro furônomo NS 0l t'52 P52-59 P60 - P63 Per - P66

EtrBeíüeito f'lorÉcrl NS 0l P52 P52-59 P60 - P61 P64 - P66

1

\^-
.úr,,/..* ÀÇ,' t t " t" 

l"t'
PREFÊtlo rruNlclPal

Prdrõ6 de VcDciEcrtot
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 2.757, DE 7 DE DEZ.EMBRO DE 2007.

ANEXOtr

ESQUEMA DECLASSES DE NÍVEL SUPERIOR DA EXTINTA FI'NDAÇÃO
MT]NICIPALDE SAÚDE

Ârer dc Átividrdcr e Clrrres 8..!lrridrd€ l'r&
arrEo!

PadIões de Vencio€íltos

Nivcl I Nivel tr Nivel III
Srúdc

Assií€ tc Social NS 02 P52 P52 - P59 P60 - P63 Pú4 - P66

Bioquinico NS 07 P52 P52 - P59 P60 - P63 Pet - P66

CiÍr!'giâo-D€ntiía NS l0 P52 P52 - P59 P60 - P63 PúI - P66

Enfermciro NS P52 P52 - P59 P60 - P63 P64 - F66

Famacêúi.a NS 0l P52 P52 - P59 P60 - P63 Pút - P6ó

Fisroterapata NS 04 P52 P52 - P59 P60 - P63 P64 - P66

Méôco NS 81 P52 P52 - P59 P60 - P63 P64 - P66

Psiólogo NS 08 P5? P52 - P59 P60 - P63 P64 - Pó6

TeÍeeúÂ OcupEcionÂl NS 02 P52 P52 - P59 P60 - P63 PúI _ P6ó
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.o 2.757, DE 7 DE DEZEMBRO IIE 2007.

ANEXOItr

TABELA DE VENCIMENTOS DE CARGOS EFETIVOS

R$ 1í,,1,{ P3it R$ 682,í3
P2 R$ 162,16 P35 R$ 7í6,24
P3 RS 170,27 R$ 752,06
P1 R$ 178,78 P37 R$ 789,66

P5 R$ 187,72 P3E R$ 829,14

P6 R$ 197,1í R§ 870,60
P7 R$ 206,96 P40 R$ 914,í3
PE R$ 2í7,31 P11 R$ 959,64
P9 R$ 228,18 P12 R$ 1.007,E3

P10 R$ 239,59 P/13 R$ í.058,22
Píí R$ 251,57 PU R$ 1.111,13

R$ 264,í4 P45 R$ Í.166,09
Rt 277,35 P'í6 Rg 1.225,02

P11 R$ 291,22 P17 R$ 1.28ô,27

R$ 293,4ô P'IE R$ 'r.350,59

Pt6 R$ 295,78 Pil9 R§ 1.418,11

R$ 297,61 R$ í./t89,02
PíE R$ 3í2,'19 P5í RS 1.sô3,47
PÍ9 R$ 328,12 P52 R$ í.64í ,6,0

P20 Rg 34/t,52 P53 R$ 1.723,73
P21 R$ 361,75 P54 R$ 1 .609,9í
P22 Rt 379,83 P55 R$ 1.900,41
P23 R$ 398,83 R$ '1.995,43

?21 RS 418,77 P57 R$ 2.095,20
P25 R$ /í39,71 P6E RS 2.199,96
P26 R$ 4ôí,ô9 P69 R$ 2.309,96
P27 RS 484,7E P60 R$ 2.42s,46
PzE R$ 509,01 R$ 2.!16,73
P29 R$ 534,46 P62 R$ 2.674,07
P30 R$ 56í,í9 P63 R$ 2.E07,77
P3t R$ s89,2s R$ 2.9,+8,16

R$ 618,71 P65 R$ 3.095,5ô
P33 R$ 649,65 P66 RS 3.2s0,33
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